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Sim

Não

Se NÃO tem 

serviço de 

atendimento 

médico e 

psicossocial

Sim

Não

AGENTE PÚBLICO

Encaminhar para o 

atendimento médico

Art. 135 (Código Penal)

AGENTE PÚBLICO

Representar ao Ministério 

Público ou comunicar à 

Defensoria Pública 

CIDADÃO / AGENTE 

PÚBLICO

Notificar ao Conselho 

Municipal e Estadual da 

Saúde e dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

AGENTE PÚBLICO

Encaminhar para pronto-

socorro médico ou posto 

de saúde

Art. 87 III (ECA)

Art. 301 

Código Processo Penal

AGENTE PÚBLICO

Prender o(a) 

abusador(a)

Criança ou 

adolescente 

necessita de 

atendimento de 

urgência?

Abusador(a) 

necessita de 

atendimento de 

urgência?

CIDADÃO(Ã) OU 

AGENTE PÚBLICO

Comunicar ao 

Conselho Tutelar

CIDADÃO(Ã) OU AGENTE 

PÚBLICO

Encaminhar para o serviço 

de atendimento médico e 

psicossocial 

Art. 87 III (ECA)

MS 09/98 (Norma Técnica)

Art. 135 (Código Penal)

SERVIÇO MÉDICO E 

PSICOSSOCIAL

Atender a criança ou 

adolescente e comunicar 

ao Conselho Tutelar

1

CONSELHO 

TUTELAR

Acompanhar se o 

atendimento 

prestado à criança 

e/ou adolescente

Art. 13 (ECA)

CIDADÃO(Ã)

Prender o(a) 

abusador(a) e 

chamar a polícia

Art. 301 

Código Processo Penal

Defesa de 

Direitos 

Coletivos

AGENTE PÚBLICO

Conduzir à Delegacia de 

Polícia o abusador(a), a 

criança ou adolescente 

e os pais e/ou 

responsável

DELEGACIA DE POLÍCIA 

Lavrar auto de prisão em 

flagrante, quando for o 

caso, e  instaurar inquérito

DELEGACIA DE POLÍCIA

Encaminhar a criança ou 

adolescente para exame 

de corpo de delito em 

serviço especializado de 

atendimento médico e 

psicossocial

O crime foi cometido com 

abuso do poder familiar, 

ou da qualidade de 

padrasto/madrasta, 

tutor(a) ou curador(a)?

Não Sim

Há colisão de interesses 

entre a criança ou 

adolescente e os pais e/

ou responsáveis?

DELEGACIA DE 

POLÍCIA

Colher representação da 

criança ou adolescente 

e pais e/ou 

responsáveis ou curador 

especial

A vítima ou seus pais e/ou 

responsáveis podem prover as 

despesas do processo sem 

privar-se de recursos 

indispensáveis à manutenção 

própria da família?

Não Sim

PAIS e/ou 

RESPONSÁVEIS e 

CURADOR ESPECIAL

Requerer a decretação 

da prisão em flagrante 

constituindo advogado

Não Sim

DELEGACIA DE 

POLÍCIA

Representar à Vara 

da Infância e 

Juventude para 

nomeação de curador 

especial

VARA CRIMINAL

Nomear curador 

especial para a 

criança ou 

adolescente

Art. 33 (CPP)

R

Direito ao Desenvolvimento 

Sexual

Abuso Sexual Intrafamiliar contra 

criança e/ou adolescente praticado por adulto

(continuação)

3

Art. 225, §1, II (Código Penal)

DELEGACIA DE POLÍCIA 

Relatar o inquérito e 

encaminhar os autos à 

Vara Criminal, de 

preferência especializada 

em crimes contra criança e 

adolescente

Art. 13 (ECA)

Associação Brasileira de Magistrados, Promotores Justiça e 

Defensores Públicos da Infância e da Juventude
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Oferecer 

denúncia e 

queixa-crime
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Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude
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Sim


Não


Se NÃO tem serviço de atendimento médico e psicossocial


Sim


Não


AGENTE PÚBLICO
Encaminhar para o atendimento médico


Art. 135 (Código Penal)


DELEGACIA DE POLÍCIA 
Lavrar auto de prisão em flagrante, quando for o caso, e  instaurar inquérito


DELEGACIA DE POLÍCIA
Encaminhar a criança ou adolescente para exame de corpo de delito em serviço especializado de atendimento médico e psicossocial


AGENTE PÚBLICO
Representar ao Ministério Público ou comunicar à Defensoria Pública 


CIDADÃO / AGENTE PÚBLICO
Notificar ao Conselho Municipal e Estadual da Saúde e dos Direitos da Criança e do Adolescente


AGENTE PÚBLICO
Encaminhar para pronto- socorro médico ou posto de saúde


O crime foi cometido com abuso do poder familiar, ou da qualidade de padrasto/madrasta, tutor(a) ou curador(a)?


DELEGACIA DE POLÍCIA
Colher representação da criança ou adolescente e pais e/ou responsáveis ou curador especial


Art. 87 III (ECA)


CONSELHO TUTELAR
Acompanhar se o atendimento prestado à criança e/ou adolescente


Art. 301 
Código Processo Penal


AGENTE PÚBLICO
Prender o(a) abusador(a)


Criança ou adolescente necessita de atendimento de urgência?


Abusador(a) necessita de atendimento de urgência?


CIDADÃO(Ã) OU AGENTE PÚBLICO
Comunicar ao Conselho Tutelar


Art. 13 (ECA)


Defesa de Direitos Coletivos


CIDADÃO(Ã) OU AGENTE PÚBLICO
Encaminhar para o serviço de atendimento médico e psicossocial 


Art. 87 III (ECA)
MS 09/98 (Norma Técnica)
Art. 135 (Código Penal)


AGENTE PÚBLICO
Conduzir à Delegacia de Polícia o abusador(a), a criança ou adolescente e os pais e/ou responsável


SERVIÇO MÉDICO E PSICOSSOCIAL
Atender a criança ou adolescente e comunicar ao Conselho Tutelar


Art. 13 (ECA)
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CIDADÃO(Ã)
Prender o(a) abusador(a) e chamar a polícia


Art. 301 
Código Processo Penal


Art. 225, §1, II (Código Penal)


Não


Sim


A vítima ou seus pais e/ou responsáveis podem prover as despesas do processo sem privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria da família?


Não


Sim


PAIS e/ou RESPONSÁVEIS e CURADOR ESPECIAL
Requerer a decretação da prisão em flagrante constituindo advogado


Há colisão de interesses entre a criança ou adolescente e os pais e/ou responsáveis?


Não


Sim


DELEGACIA DE POLÍCIA
Representar à Vara da Infância e Juventude para nomeação de curador especial


VARA CRIMINAL
Nomear curador especial para a criança ou adolescente


Art. 33 (CPP)


Oferecer denúncia e queixa-crime


Direito ao Desenvolvimento 
Sexual

Abuso Sexual Intrafamiliar contra 
criança e/ou adolescente praticado por adulto
(continuação)
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DELEGACIA DE POLÍCIA 
Relatar o inquérito e encaminhar os autos à Vara Criminal, de preferência especializada em crimes contra criança e adolescente


02/06


Associação Brasileira de Magistrados, Promotores Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude


Versão 14 de Outubro de 2008



